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Mera apuracao administrativa ndo fundamenta
condenacao criminal

13/08/2023

Sem provas produzidas judicialmente da autoria de crime contra a ordem tributaria, o réu deve ser absolvido ja que néo é
cabivel condenar com base, exclusivamente, em elementos informativos do procedimento administrativo tributario.
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Apuracdo administrativa e procedimento tributério ndo podem fundamentar condenagéo penal, decide o TJ-
MG
Dollar Photo Club

Esse foi 0 entendimento da 22 Camara Criminal do Tribunal de Justica de Minas Gerais para absolver duas pessoas de
crime tributério, com base em procedimento administrativo.

O recurso questiona decisdo que condenou os réus a quatro meses de prisdo, no regime inicial semiaberto, mais
pagamento de doze dias-multa, no valor unitério minimo. A defesa pediu absolvicéo por insuficiéncia probatdriae
sustentou ser inaplicavel aresponsabilidade objetiva na esfera penal.

Ao analisar 0 caso, o relator, desembargador Nelson Missias de Morais, apontou que nenhuma testemunha foi ouvida e
que o Ministério Publico ndo apresentou sequer rol de testemunhas da dentincia.

"Em suma, as condenagdes dos réus foram embasadas, exclusivamente, nos documentos constantes de procedimento
tributério administrativo”, afirmou.

O julgador explicou que a concluséo do procedimento serve para a exigéncia do crédito tributério, mas na esfera penal é
preciso produzir sob o crivo do contraditério, provas contra os acusados. "Dessa forma, € deveras repudiével a utilizacéo
do processo penal como um mero instrumento de chancela do que foi, segundo as normas administrativas e tributarias,
apurado e quantificado", resumiu ao votar pela absolvicéo. O desembargador Glauco Fernandes abriu divergéncia, mas foi
voto vencido.

Atuou na causa o advogado Alan Vinicius de Abreu L ouredo.
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